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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024 

 

 
PROCESSO Nº 01.053/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2024 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024 QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO SOCIAL, AÇÃO COMUNITÁRIA E 

HABITAÇÃO E MARTINS E MARTINS PADARIA E 

MERCEARIA LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, pessoa jurídica de direito público, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, AÇÃO COMUNITÁRIA, ESPORTE 

E HABITAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o número 12.124.826/0001-41, ora designada Órgão 

Gerenciador, com sede à Rua Eloy Vieira Lannes, nº 71, Bairro João Francisco Braz, Porciúncula/RJ, 

CEP.: 28.390-000, neste ato representada por sua secretária, Sr.ª Maria Antonieta Gomes Corrêa, 

brasileira, casada, residente à Rua Olivia de Souza Pinto, n° 02, Ilha, Porciúncula - RJ, portadora da 

carteira de identidade n° 042710947, expedida pelo IFP-RJ, devidamente inscrita no CPF sob o n° 

538116077-15, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Presencial, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2024, processo administrativo n.º 01.053/2024, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto Municipal n.º 2.770/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1- DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 

alimentícios destinados aos diversos Programas e Serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Promoção Social, Ação Comunitária, Esporte e Habitação, especificado(s) no(s) 

item(ns) 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 006/2024 que é parte integrante 

desta Ata, independentemente de transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e 

as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: MARTINS E MARTINS PADARIA E MERCEARIA 

LTDA ME 

CNPJ: 11.750.615/0001-51                           INSC. STADUAL: 79.047.406 

ENDEREÇO: Rua Achiles Vieira Folly, nº 1265, Santo Antônio, Porciúncula/RJ, CEP: 

28.390-000. 

TELEFONE: (22) 3842-2310                       E-MAIL: padariagreenville@hotmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL/RG/CPF: Luiz Claudio Martins, C.I nº 094.931.02-9 IFP/RJ, 

CPF nº 072.306.877-13 

 

 

  Item Especificação Marca 
Unidade de 

medida 
Quant. 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

8 

Azeitona verde com caroço peso liq. 

170g, peso drenado 100 g. Embalagem 

em sachê, contendo data de validade, 

data da fabricação, especificação e 

número de lote do produto.  O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 

meses na data da entrega. 

CAMPO 

BELO 

Embalagem 

em sachê 

com 170g 
1.500 R$ 2,53 R$ 3.795,00 

47 

Margarina, cremosa com sal, isenta de 

gordura trans, contendo os seguintes 

ingredientes: óleos vegetais líquidos e 

interesterificados, água, leite em pó 

desnatado reconstituído, soro de leite em 

pó desnatado reconstituído, sal, 15.000 

U.I de vitamina A por kg, estabilizantes: 

mono e diglicerídeos de ácidos graxos 

(INS 471) e lecitina de soja (INS 322), 

conservadores: sorbato de potássio(INS 

202) e benzoato de sódio (INS 211), 

acidulante ácido cítrico (INS 330), 

antioxidante : BHT (INS 321), TBHQ 

(INS 319) e edta (INS 385), aroma 

idêntico ao natural de manteiga, corante 

betacaroteno sintético identico ao 

natural(INS 160AI) E corantes naturais: 

de urucum (INS 160B) e cúrcuma (INS 

100). Não contém glúten. Pote de 500g.  

Embalagem intacta contendo data de 

validade, data da fabricação, 

especificação e número de lote do 

produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses na data da 

entrega  

DELICATA 
Embalagem 

de 500 gr 
500 R$ 4,55 R$ 2.275,00 

58 

Refrigerante Diet a base de guaraná, 
Contendo Água gaseificada, extrato de 

guaraná, acidulante ácido cítrico, 

edulcorantes, aspartame (34,8mg/100ml) 

e acesulfame de potássio 

(9,0mg/100ml), Conservador benzoato 

ANTARTICA Unidade 300 R$ 8,09 R$ 2.427,00 

mailto:padariagreenville@hotmail.com
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de sódio, aromatizante e corante 

caramelo IV - NÃO CONTÉM 

GLÚTEN - CONTÉM 

FENILALANINA. Diet 2 litros. 

72 

Banana prata, semi maturada, em 

perfeito estado,  de 1ª qualidade, peso 

aproximado (un): 100 g, tamanho e 

coloração: uniformes,  em condições 

adequadas, bem desenvolvida, com 

polpa íntegra e firme, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. consumo imediato e em 

escala, no decorrer da semana no 

máximo 5 (cinco) dias antes do 

vencimento.   Produto com casca 

uniforme e íntegra, consistente ao toque 

e isento de partes amassadas ou batidas. 

Deverá estar fresca, em pencas. 

CEASA Kg 1.700 R$ 4,45 R$ 7.565,00 

78 

Chuchu, legume in natura,  espécie 

comum, aplicação em culinária em 

geral, de 1ª qualidade, com a casca 

uniforme , com coloração e tamanho 

uniformes típicos da variedade.Grupo: 

verde claro; Deverá ser de porte 

médio/grande, fresco, compacto e firme, 

sem defeitos sérios (rachaduras e 

cortes), apresentando tamanho, cor e 

conformação uniformes, devendo ser 

bem desenvolvido. Os frutos devem ser 

tenros, com coloração verde claro ou 

escuro e ausentes de espinhos, devem 

apresentar-se sem deformação e 

ausentes de danos mecânicos e doenças. 

Deverá apresentar grau de maturação tal 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Produto selecionado 

consistente ao toque e isento de partes 

amassadas ou batidas. 

CEASA kg 700 R$ 3,96 R$ 2.772,00 

84 

Mandioca, extra, com casca uniforme, 

íntegra, enxuta, em perfeito estado, 

deverá ser de classificação branca, ter 

raízes com 45 a 50 cm de comprimento 

e diâmetro de 6 cm, sem danos 

mecânicos, sem lesões de insetos e 

doenças. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. 

CEASA Kg 300 R$ 4,80 R$ 1.440,00 

88 

Repolho verde, de 1ª qualidade, em 

perfeito estado de conservação; Grupo: 

Coloração das folhas: Verde; Formato 

da Cabeça: redondo; Tipo de folha: lisa, 

íntegra e frescas.  Deverá apresentar 

CEASA kg 840 R$ 3,95 R$ 3.318,00 
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tamanho e conformação uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, firme e 

intacto, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de acondicionamentos e 

transporte. Deverá apresentar-se sem 

danos mecânicos e sem lesões de insetos 

e doenças. Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato.  

Produto selecionado consistente ao 

toque e isento de partes amassadas ou 

batidas. 

89 

Tomate, tipo extra AA, com a casca 

uniforme, sem partes amolecidas.   

Deverá ser de porte médio/grande, firme 

e intacto, apresentando tamanho, 

conformação uniforme e bem 

desenvolvido, devendo estar livre de 

enfermidades, defeitos graves que 

alterem sua conformação e aparência, 

isento de sujidades, parasitas e resíduos 

de defensivos agrícolas, sem lesões de 

origem física/mecânica (rachaduras e 

cortes). Deverá apresentar grau de 

maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. 

Deverá apresentar-se bem formados, 

sem manchas, sem ataque de pragas e 

doenças, sem rachaduras e danos 

mecânicos.Produto selecionado 

consistente ao toque e isento de partes 

amassadas ou batidas. 

CEASA kg 1.200 R$ 7,73 R$ 9.276,00 

Valor Global da Proposta: R$ 32.868,00 (trinta e dois mil oitocentos e sessenta e oito reais) 

 

 

3 - ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Promoção Social, Ação Comunitária, 

Esporte e Habitação. 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades municipais que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

 

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades Municipais, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Fundo Municipal de Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.10  - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 
 

5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2 - A contratação com os fornecedores registrados nas atas será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

 

5.4.1 - Serão registrados nas atas os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

 
5.4.2 - Será incluído nas atas, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação, e 

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2, somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8.1. 

 

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sitio eletrônico do 

município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura física ou digital e disponibilizada no 

sitio oficial do município. 

 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 

5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4.3 e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.1 e no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 



 

Página 9 de 10 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

 

9 - DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 
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10 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

 

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Porciúncula - RJ, 19 de abril de 2024. 

 
 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Representado pela Sr.ª Maria Antonieta Gomes Corrêa  

Secretária Municipal de Promoção Social, Ação Comunitária, Esporte e Habitação 

 

 
 

 

 

MARTINS E MARTINS PADARIA E MERCEARIA LTDA ME  
 Representada pelo Sr. Luiz Claudio Martins 

Sócio Administrador 
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